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EDITAL 

PRÊMIO MULHERES DO AGRO 

CATEGORIA CIÊNCIA E PESQUISA 

 

Edição 2025 

SUSTENTABILIDADE 
 

 

O Prêmio Mulheres do Agro é uma iniciativa idealizada pela Bayer em parceria com a Associação 

Brasileira do Agronegócio (Abag), que tem por objetivo valorizar e reconhecer a contribuição da 

mulher para o agronegócio brasileiro, disseminar as boas práticas de gestão sustentável e 

incentivar o protagonismo feminino no campo e na ciência. 

 

O tema da 8ª Edição do Prêmio é Sustentabilidade e reconhecerá, na Categoria Ciência e 

Pesquisa, pesquisadoras e cientistas que conduzem seus projetos de pesquisa voltados para 

sustentabilidade no agronegócio, equilibrando cuidado com a natureza e meio ambiente, 

responsabilidade social e boas práticas administrativas. A premiação valorizará projetos de 

impacto ou de grande alcance científico, ambiental e social.  

 

 

1. PARTICIPAÇÃO 

1.1. Estão elegíveis para participar da 8ª Edição do Prêmio Mulheres do Agro (ou, 

simplesmente, “Prêmio”), na Categoria Ciência e Pesquisa, mulheres que sejam 

pesquisadoras e cientistas atuantes em instituições de pesquisa, que atendam aos 

critérios deste regulamento e cumpram rigorosamente a legislação aplicável a ele.  

 

1.2. A participação das pesquisadoras no Prêmio depende de indicação a ser realizada 

através do site www.premiomulheresdoagro.com.br , conforme procedimento 

previsto no Item 2 do Regulamento. 

 

1.3. São elegíveis a concorrer ao Prêmio, mulheres:  

 

1.3.1.  Pesquisadoras vinculadas a instituições de pesquisa que desenvolveram projetos 

de pesquisa, cujo tema se relaciona à sustentabilidade no agronegócio. A avaliação 

do projeto de pesquisa e seleção dos nomes para voto popular, será feito por um 

grupo técnico da Bayer e se dará considerando os seguintes critérios: 
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• Análise de Currículo Lattes 

• Relevância do projeto para a sustentabilidade do agronegócio 

 

1.4. Não são elegíveis a concorrer ao Prêmio Mulheres do Agro, sob pena de 

desclassificação e de responsabilização nos termos da Lei: 

1.4.1. Colaboradoras da Bayer ou Abag, terceiras e empresas do mesmo segmento da 

Bayer ou Abag; 

1.4.2. Pessoas diretamente envolvidas neste Prêmio: incluindo as componentes da 

Comissão Avaliadora, respectivos cônjuges e parentes de até 2º grau; 

1.4.3. Pesquisadoras cujo projeto de pesquisa tenha ligação direta com a Bayer e/ou 

Abag; 

1.4.4. E pessoas politicamente expostas. 

 

1.5. A participação no 8º Prêmio Mulheres do Agro, na Categoria Ciência e Pesquisa, implica 

na plena aceitação de todas as disposições do presente regulamento. Desta forma, a 

participante, no ato da assinatura do Termo de Adesão Voluntária à Participação do 

Prêmio Mulheres do Agro, adere a todas as disposições, declarando que LEU, 

COMPREENDEU, TEM TOTAL CIÊNCIA e ACEITA, irrestrita e totalmente, todos os itens 

deste Regulamento. 

 

 

2. INDICAÇÕES 

2.1. A indicação estará aberta ao público no período de 15 de abril de 2025 a 01 de junho 

de 2025, através do site oficial do Prêmio Mulheres do Agro – 

www.premiomulheresdoagro.com.br, mediante prenchimento do formulário de 

indicação. 

 

2.2. A pesquisadora indicada receberá um e-mail com o regulamento vigente, informando 

sua indicação. Para confirmar sua participação na seleção do 8° Prêmio Mulheres do 

Agro Categoria Ciência e Pesquisa, a pesquisadora deverá responder o e-mail com seu 

“aceite” e enviar da documentação solicitada no item 3.1. 

 

2.3. Uma Comissão Avaliadora composta por pesquisadoras(es), acadêmicas(os) e/ou 

executivas(os) da área de conhecimento relacionada às pesquisas, analisará as 

indicadas e, com base nos critérios presente no item 1, selecionará 03 (três) 

pesquisadoras que irão para voto popular.  
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2.4. A decisão final se dará por meio de voto popular no site oficial do Prêmio Mulheres do 

Agro – www.premiomulheresdoagro.com.br - e aberta ao público entre os dias 01 de 

setembro e 12 de setembro, conforme previsto no Item 5.2 do regulamento. 

 

2.5. Não haverá limite de número de indicações. 

 

2.6. As indicações que não estiveram dentro dos critérios previstos e exigidos neste 

regulamento foram automaticamente desclassificadas. 

 

2.7. Serão descartados quaisquer materiais adicionais que não tenham sido solicitados 

neste regulamento. 

 

 

3. DOCUMENTAÇÃO 

3.1. A indicação da pesquisadora somente será oficializada mediante o aceite da indicada, 

no prazo de 15 de abril de 2025 a 01 de junho de 2025, e envio da seguinte 

documentação: 

 

3.1.1.  Documento de identificação da indicada, bem como, dados de contato como 

número de telefone e e-mail;  

 

3.1.2.  Cópia de publicações e pesquisas realizadas pela indicada, que sejam relacionadas 

à ESG (pilares social, ambiental e governança) no agronegócio 

 

3.1.3.  Declaração da(s) instituição(ões) de pesquisa, seguindo o modelo do Anexo I do 

Regulamento, devidamente assinada, por meio eletrônica com validade jurídica 

(gov.com ou certificado digital) ou manualmente com firma reconhecida, pelo 

orientador da pesquisadora ou por um representante; 

 
3.1.4.  Termo de Adesão Voluntária à Participação do Prêmio Mulheres do Agro, 

seguindo-se o modelo do Anexo II do Regulamento, devidamente assinada, por 

meio eletrônica com validade jurídica (gov.com ou certificado digital) ou 

manualmente com firma reconhecida, pela indicada; 

 
3.1.5.  Currículo Lattes atualizado da pesquisadora indicada. 

 

 

4. COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO AVALIADORA 

http://www.premiomulheresdoagro.com.br/
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4.1. As indicações serão avaliadas por Comissão Avaliadora composta por 

pesquisadoras(es), acadêmicas(os) e/ou executivas(os) da área de conhecimento 

relacionada às pesquisas cuja temática se relacione a ESG (pilares social, ambiental e 

governança) , a qual poderá ser alterada nas próximas edições. 

 

4.2. Processo Avaliativo e Classificatório: 

 

4.2.1.  A avaliação das indicadas à Categoria Ciência e Pesquisa, do 8º Prêmio Mulheres 

do Agro, é feita por meio de uma Comissão Avaliadora, que escolherá 03 (três) 

pesquisadoras para serem direcionadas ao voto popular, o qual definirá a 

vencedora da categoria. 

 

4.2.2.  Os critérios de avaliação incluirão o impacto científico, ambiental ou social e a 

relevância das atividades de pesquisa para o desenvolvimento da área do 

agronegócio, considerando os seguintes parâmetros como critérios de avaliação 

pela Comissão Avaliadora:  

 

4.2.2.1. Pilar Ambiental: projetos de pesquisa que promovem e/ou permeiam 

práticas de redução ou mitigação de impactos ao meio ambiente. 

 

4.2.2.2. Pilar Governança: projetos de pesquisa que promovem e/ou permeiam 

a gestão de forma sustentável e lucrativa, sempre prezando a transparência, 

prestação de contas e uma gestão eficiente e efetiva.  

 

4.2.2.3. Pilar Social: projetos de pesquisa que promovem e/ou permeiam causas 

sociais e iniciativas de desenvolvimento humano inclusivas, e que 

contribuam com a comunidade.  

 

4.2.2.4. Relação com a inovação:  projetos de pesquisa que promovem e/ou 

permeiam o uso de tecnologias e inovações. 

 

4.2.3.  As pesquisadoras avaliadas no 8º Prêmio Mulheres do Agro concordam que o 

veredito da Comissão Avaliadora é incontestável e que dele não caberá 

impugnação ou recurso administrativo e/ou judicial, em qualquer instância. 

 

4.2.4.  A avaliação e classificação referendada pelos membros da Comissão Avaliadora 

não serão disponibilizadas ou divulgadas, limitando-se apenas ao âmbito do 

processo classificatório. 
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4.2.5.  A Coordenação, a Assessoria de Imprensa e a Comissão Avaliadora do 8º Prêmio 

Mulheres do Agro não irão emitir, a qualquer indivíduo ou instituição concorrente 

ao Prêmio, juízo de valor sobre os projetos indicados. Tampouco haverá repasse 

de orientações para adequações concorrentes à premiação. Se a indicada não 

atender aos parâmetros exigidos neste regulamento, ela será desclassificada. 

 

4.2.6.  Todo o processo de avaliação e classificação se dá de forma estritamente 

confidencial e nenhum membro externo aos organizadores do Prêmio terá 

conhecimento sobre as avaliações em andamento ou concluídas. 

 

4.2.7.  De acordo com o item 5.1, as indicações serão encaminhadas à Comissão 

Avaliadora, que  deverá verificar se as indicadas são elegíveis e se os documentos 

solicitados são válidos, para então classificá-las ou não para voto popular. 

 

4.2.8.  Caberá à Comissão Avaliadora a decisão dos casos omissos no presente 

Regulamento. 

 

 

5. DEFINIÇÃO DA VENCEDORA, DIVULGAÇÃO E PREMIAÇÃO 

5.1. A Comissão Avaliadora analisará as indicações e classificará, como concorrentes à 

participação do Prêmio, as 03 (três) pesquisadoras melhores avaliadas de acordo com 

os critérios estabelecidos pelo Item 4.2. do Regulamento. 

 

5.2. A vencedora da Categoria Ciência e Pesquisa do 8º Prêmio Mulheres do Agro será 

definida através de voto popular, por meio de sistema disponibilizado no site 

www.premiomulheresdoagro.com.br, e informada por e-mail e/ou telefone. 

 

5.3. Critérios de Desempate 

 

5.3.1.  Em caso de empate na avaliação das indicadas pela Comissão Avaliadora ou no 

voto popular, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, na ordem 

apresentada: 

 

5.3.1.1. Impacto Ambiental: A pesquisadora cujo projeto tenha o maior impacto 

positivo comprovado no pilar ambiental, considerando práticas de redução 

ou mitigação de impactos ao meio ambiente. 
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5.3.1.2. Impacto Social: A pesquisadora cujo projeto tenha o maior impacto 

positivo comprovado no pilar social, considerando iniciativas de 

desenvolvimento humano inclusivas e contribuições significativas para a 

comunidade. 

 

 

5.3.1.3. Inovação e Tecnologia: A pesquisadora cujo projeto tenha a maior 

aplicação e promoção de tecnologias e inovações no agronegócio. 

 

5.3.1.4. Relevância Científica: A pesquisadora cujo projeto demonstre maior 

relevância científica, com publicações e resultados significativos 

reconhecidos por pares na área de ESG. 

 

5.4. Caso persista o empate após a aplicação dos critérios acima, a Comissão Avaliadora 

realizará uma deliberação interna para definir a vencedora, considerando o conjunto 

da obra das pesquisadoras empatadas. 

 

5.5. A decisão da Comissão Avaliadora será final e incontestável, não cabendo recurso 

administrativo ou judicial em qualquer instância. 

 

5.6. À título de premiação, será concedida uma doação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à 

organização que sedia o projeto de pesquisa da vencedora, a fim de impulsionar seu(s) 

resultados.  

5.6.1.  A premiação disposta no Item 5.6 do Regulamento não pode ser substituída. 

 

5.7. A Bayer e a Abag não se responsabilizam caso a instituições de pesquisa não realize o 

devido repasse/ investimento na pesquisa premiada.  

 

5.8. A divulgação da vencedora da Categoria Ciência e Pesquisa ocorrerá na Cerimônia de 

Premiação, durante a 10ª edição do Congresso Nacional das Mulheres do Agronegócio 

(CNMA), que será realizado nos dias 22 de outubro de 2025 no Transamérica Expo – 

São Paulo/SP. 

 

5.9. Os recursos para a premiação são provenientes do time de comunicação e a iniciativa 

se encaixa no Programa de Doações da Bayer. 

 

5.10. Objetivos e exigências do Programa de Doações da Bayer: 
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5.10.1. Todos os anos, são feitas quantidades consideráveis de doações corporativas de 

caridade para parceiros mundiais que ajudam a impulsionar mudanças sociais 

positivas. Essas contribuições apoiam o propósito "Ciência para  uma vida 

melhor"  e alimentam a visão "Saúde para todos, Fome para ninguém". 

 

5.10.2. Nunca é para cumprir um propósito comercial, nem pretender comercializar 

produtos específicos, classes de produtos, ou servir a  interesses  comerciais 

específicos. Da mesma forma, a Bayer não recebe direitos ou benefícios tangíveis 

em troca. 

 

5.10.3.  As contribuições, em geral, só podem ser feitas a destinatários   com status de 

organização sem fins lucrativos registrados  no Brasil e têm a capacidade de emitir 

um recibo de reconhecimento fiscal na forma exigida pela   organização  jurídica 

iniciadora.  Para qualquer  exceção a  essas regras,  o departamento fiscal 

responsável e a função de Pesquisa e Desenvolvimento Corporativo, Inovação 

Social e Fundação (CRSF) devem ser consultados antes de qualquer início.  

 

5.10.4.  KPIs claros devem ser definidos e o impacto medido. 

 

5.10.5.  Para países em que as contribuições não monetárias estão sujeitas ao 

imposto  sobre vendas, o imposto deve ser cobrado no centro de custo do 

iniciador. O iniciador deve esclarecer com o departamento fiscal responsável a 

base de cálculo para o cálculo das alíquotas do imposto. 

 

5.10.6.  A unidade iniciadora deve assegurar que o  beneficiário esteja oficialmente 

autorizado a emitir um recibo de doação emitido com o valor de doação aprovado, 

de acordo com a legislação de caridade e os regulamentos de imposto de renda 

aplicáveis no país de registro legal da  organização doadora (por exemplo,  na 

Alemanha, o  destinatário deve estar oficialmente autorizado a emitir um recibo 

de doação de acordo com os objetivos  fiscais privilegiados do Código Tributário 

Alemão). 

 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1. Ao aceitar os termos para concorrer ao Prêmio, na Categoria Ciência e Pesquisa, a 

participante concorda em ceder aos organizadores do Prêmio o direito irrestrito de 

publicar, divulgar e usar imagens e nomes para fins de divulgação e promoção do 
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Prêmio Mulheres do Agro, em qualquer período ou forma de mídia, sem a necessidade 

de autorização prévia ou adicional e sem o direito à remuneração de qualquer tipo. 

 

6.1.1.  Os organizadores do Prêmio se comprometem com a confidencialidade de todas 

as documentações legais disponibilizadas no ato do aceite, pelo prazo de 02 (dois) 

anos contados da presente data, ficando os organizadores, desde já, 

expressamente autorizados pelas participantes a divulgar as informações 

necessárias para compor o perfil das vencedoras e de suas propriedades ou 

projetos de pesquisa.  

 

6.1.2.  O compromisso de confidencialidade ora disposto não será aplicável, ainda, às 

informações e documentos: 

a) que sejam ou venham a ser de domínio público; 

b) que sejam obtidas posteriormente de terceiros que, no melhor atendimento 

dos organizadores, não estejam sujeitos à obrigação de mantê-las em sigilo 

perante as inscritas; 

c) que já sejam conhecidas pelos organizadores no momento da sua divulgação 

ou sejam então geradas independentemente; 

d) cuja divulgação ou comunicação sejam exigidas por força de lei, processo legal 

ou ordem administrativa. 

 

6.2 Se por qualquer motivo, alheio à vontade dos organizadores da premiação, não 

for possível conduzir esta premiação na data prevista, ela poderá ser modificada, 

suspensa ou cancelada antecipadamente por meio de aviso às candidatas por e-mail 

e/ou telefone e release via site e redes sociais dos organizadores do 8º Prêmio 

Mulheres do Agro. 

 

6.3 O presente Regulamento poderá ser alterado, suspenso ou encerrado a 

qualquer momento, mediante comunicação prévia pelos mesmos meios de divulgação 

da 8ª Edição do Prêmio Mulheres do Agro. 

 

6.4 Serão automaticamente excluídas as participantes que tentarem burlar este 

Regulamento ou fornecerem qualquer tipo de informação inverídica, sem prejuízo de 

eventual responsabilização pelo ato no âmbito da esfera civil e criminal. 

 

6.5 Todos os dados fornecidos pelas participantes serão armazenadas pela 

organização que se compromete a utilizar as referidas informações somente para os 

fins definidos neste Regulamento, sendo facultado à organização e à Comissão 
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Avaliadora conferir a autenticidade e veracidade de todas as informações cedidas pelas 

participantes. 

 

6.6 Os organizadores não serão responsáveis por problemas, falhas técnicas de 

qualquer tipo, em redes de computadores, servidores ou provedores, equipamentos 

de computadores, hardware ou software, nem por interrupção, defeito, atraso ou falha 

em operações ou transmissões para o correto processamento das inscrições, incluindo, 

mas não se limitando, a transmissão imprecisa de inscrições ou a falha dos 

organizadores em recebê-las, em razão de problemas técnicos, congestionamento na 

internet ou no site ligado ao Prêmio, vírus, queda de energia, falha de programação 

(bugs) ou violação por terceiros (hackers). 

 

6.7 Privacidade de dados: Os dados fornecidos são tratados conforme orientado 

pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei Federal 13.709/18. Eles serão 

utilizados, conforme autorizado pelos participantes, tais como: (i) Informações de 

contato dos participantes (nome, país, e-mail, telefone, endereço); (ii) Dados de 

identificação (Foto, RG, CPF). Para mais detalhes, acesse nossa Política de Privacidade. 

 

 

Outras informações, por favor, contatar: 

E-mail: contato@premiomulheresdoagro.com.br  

Site: www.premiomulheresdoagro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://premiomulheresdoagro.com.br/politica-privacidade/
http://www.premiomulheresdoagro.com.br/


 
  

 
www.premiomulheresdoagro.com.br 

#HistóriasqueTransformam 

 

                                                           

ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, ......................, inscrito(a) no CPF sob o nº ......................, e no RG sob o nº 

......................, na qualidade de orientador(a) da instituição de ensino / representante da 

organização sem fins lucrativos ......................, à qual está vinculada a pesquisadora 

......................, inscrita no CPF sob o nº ......................, e no RG sob o nº ......................, indicada 

à participação do 8° Prêmio MULHERES DO AGRO, na categoria "Ciência e Pesquisa", por seu 

projeto ......................, por entender a importância da premiação, declaro, sob as penas da Lei, 

que a participação da pesquisadora indicada não oferece qualquer conflito às normas internas 

da instituição de ensino / organização sem fins lucrativos, de tal modo que a pesquisadora não 

possui qualquer impedimento, por parte da da instituição de ensino / organização sem fins 

lucrativos, que possa obstaculizar sua participação em referida premiação, de acordo com as 

normas do Edital que a regulamenta. 

 

(Localidade), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

_____________________________ 

Assinatura eletrônica com validade jurídica (gov.com ou certificado digital) ou 

assinatura manual com firma reconhecida 

(Nome completo) 

(Cargo) 

(Nome instituição de ensino / organização) 
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ANEXO II 

 

TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À PARTICIPAÇÃO DO  

PRÊMIO MULHERES DO AGRO  

 

 

Eu, ......................, inscrita no CPF sob o nº ......................, e no RG sob o nº ......................, 

na qualidade de pesquisadora vinculada à instituição de ensino / representante da organização 

sem fins lucrativos ......................, indicada à participação do 8° Prêmio MULHERES DO AGROna 

categoria "Ciência e Pesquisa", , por meu projeto ......................, declaro conhecer integralmente 

as condições da premiação e declaro ser de minha vontade participar da premiação, por estar 

de acordo com todas as condições previstas no Edital que a regulamenta e por não haver 

qualquer motivo impeditivo de minha participação. 

 

 

 

(Localidade), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura eletrônica com validade jurídica (gov.com ou certificado digital) ou 

assinatura manual com firma reconhecida 

(Nome completo) 

 


